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I Alterada pela Lei nQ 6582/04 
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faz saber que 
seguinte lei: 

I Altera a redação d-:> inciso VII do srtQ 
1Q da Lei nQ .3939, de 21 de nar-;c de 
1991, que dispõe sobre a Est~"'.ltura 
Administrativa da Prefeitura M'l!Úcipal 
de São José dos Campos, e dá outr<:.s 
providências. 

A Prefeita Municipal de São José 
a Câmara Municipal aprova e ela sanciona ·e 

dos C.:>Jr.FOS, 
promulga a 

ArtQ 1Q - O inciso VTI do artQ 1Q rl:- L~i ~Q 
3-j39, de :.!1 de março de 1991, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1Q - ............................... 
VII - SECRE1'ARIA DE OBRAS ! H~ITAÇÃO 

a) GABINETE DO SECRETARIO 

! , Chofi~ ~~ n.<!~~~~•., 

Ll. Supervisão Administrativa 
2. Assessoria Geral 

b) DEPARTAMENTO DE OBRAS P':~BLI~AS 

l. Divisão de Apoio Té cnico 
1.1. Supervisão de Levérntamentos 

Topográficos 
1.2. Supervisão de Dest!nhos 
1.3. Supervisão de Cóp:as e Arquivos 

2. Divisão de Infra-Estrutura 
2.1. Supervisão de Projetos e Obras 

de Drenagem 
2.2. Supervisão de iluminação Pública 

3. Divisão de Edificações 
3.1. Supervisão de ?ro5etos 
3.2. Supervisão de Fis.cali::ação 

c) DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICUI.A.RES 

1. Divisão de Projetos Particulares 
1.1. Supervisão de .~nálise de Pro.ietos 
1.2 . Supervisão de Parcelamento do Solo 

2. Divisão de Fiscalizaçã~> de Obras !?articulare~• 
2.1. Supervisão de Fiscalização de Obras 

e Loteamentos 

< 

. 
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dl DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 

1. Divisão de Regularização Fu."ldiária 
1.1. Supervisão de Administração de 

Parcelamento e Regularização do 
Solo 

2. Divisão de Programas eabitacionais 
2.1. Supervisão de Plantas Populares 
2.2. Supervisão àe Programas 

Habitacionais". 

ArtQ 2Q - Ficam criados, no quadro de Pessoal 
da Secretaria de Obras e de Habitação, os carg05 de provimento em comissão 
e os cargos de provimento efetivo e seus respectivos padrões e referências , 
constantes nos Anexos I e II, que são partes integrantes desta lei. 

Parágrafo único 
atribuições dos cargos ora c riados . 

A Prefeita fixará as 

. ".rt~ ;. denuiiÍüciçào dos cargos 
rela cionados no Anexo VII da Lei n2 3939, de 21 de março àe 1991, passa a 
ser a do Anexo ill que integra a presente lei. 

ArtQ 42 Ficam Ü1litegrados à Secretaria de 
Obras e de Habitação os seguintes órgãos colegialibs: -

I A Conússão !errnanente de Edificações, 
criada pela Lei nQ 3573, de 02 de setembro de l9.ID; 

!I - O Conselho Mumicipal de Habitação, criado 
pela Lei nQ 4495, de 16 de dezembro de 1993. 

ArtQ 5° - Na medit!a em que forem instaladas 
as unidades que compÕem a nova estrutura da Secretari a de Obras e> de 
Habitação, serão extintas automaticamente as atua!is unidades. 

Parágrafo único - A Prefeita fica autorizada a 
redistribuir e a transferir cargos, recur sos hunanos e técnicos, lotados e 
alocados em outros ó r gãos da Administração Direta e Indireta do Mun i cípio, 
cuja competência funcional não se enquadrem nas atribuições da Secretaria 
de Obras e de Habitação. 

ArtQ 6Q As despesas, decorrentes da 
execução desta lei, co rrerão por conta cas dot açíies orçamentárias pr óprias, 
anteri o rmente destinadas à Secretaria de Obras , suplementadas s e 
necessário. 

sua publicação. 
ArtQ 7Q - Esta lei entra em vigor na dat a de 

ArtQ 8Q 
contrário. 
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17 de agosto de 1994. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

I 
Registrada na Dilfi.Ísão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de aqosto 

M''"""" o "Ualw. C:~' 

~Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 



ANEXO 1 OA LEI NQ 4612 1 94 --- - ·--- ..r---- -
CARGOS DE PROVIMENTO EM ~OMlSSAU CR lADOS 

TOTAL 01 CARGO 

NQ CARGOS CARGOS PADRAO 

01 DIRETOR_DE 22 
HABITACAO 

' ~ 

URGAO D~ LOTACAU 
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HABtTACAO 
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ANEXO II DA LEl NQ ---~§!?__ ,_ 2~
CARGOS DE PROVIME NTO EFfTI VO CRIADOS 

TOTAL : t7 CARGOS 
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I Nº CARGOS CARGOS a·. 
I 
q 
:t_ 

01 

·i 
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•i 
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01 

ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

TÉCNICO EM 
• ELETRI CIDADE :r--· .... -·-· n ... ~ _____ , ~ .. 

' I 
!~ O 1 i ENGENHE IRO 

: ELETRICISTA . " ., .... . .. ~ ... '" . .. ... . . . .... 

[j 01 ~ ARQUITETO 
h--. ...... ... ··--· ---·--· .. ~ -· 
H 01 : TÉC N r co EM 

j) ..... --··--· ... . ~ .. ~DIFICAÇÕES 
:t J 

ij 03 . AROU I TETO 

~~. - -- · .. 1 ~ 1;-.. • • .. ..•. . • .......... . 

ij 1 
,, 02 . TÉCNICO sM 
' :: EDIFICACOES 
:1"" ,, 
ll 
:I 
1 ~ • 

·, 

·' 

01 

01 

0 1 

Ol 

01 

02 

ASSISTENTE SOCIAL 

ADVOGADO PLE NO 

SECRETARIA JUNIOR 

TÉCNICO f.M 
EDIFICACOES 

SECRETARI A JUNIOR 

RECE:: P ClONISTA 
ORIENTADORA 

REF 

30 

20 

30 

j 30 
! 

.. 4. ~-·' • .. .. 
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' ~ -
ORGAO DE LOT ACAO 

. DEPARTAMENTO DE 
: OBRAS PUBLICAS 

; DEPAHTAMENTO OE 
: OBRAS PUBLI CAS r·-- . 
~ DEPART AM ENTO DE 
I OBRAS PUBLICAS 
i 
: DEPAHTAMENTO DE . . 

. l 9BRAS PUBLICAS 
I 

20 ! DEPARTAMENTO DE 
.... t QBRAS P~BLICAS 

! 

' --
J 

30 
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20 

30 

30 
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20 
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i DEPARTA~ENTO DE 
· HAB I TACAO . l -
; DEPARTA!JENTO DE 

HA81TAÇAO 

I DEPAHTAt!ENTO DE 
i HABIT AC AO 

DEPAI-n At)ENT O DE 
HABITAC:AO 

.DEfJAI-HAt)ENTO DE 
HABITAt,.; AO 

D'F-YA!~ I AMc'NT O DE 
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ANEXO I I l DA L.E I N9 --- ~§!_~; ~1 __ _ 

DENOMINACAO ATUAL 
'I 

, DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
I OBRAS 

: cHEFE DE DI VI SAO DE _ 
PARC~LAMENTO E REGULARJZAÇAO 
DO SOLO 

M 

, CHEFE DE DIVISAO DE 
TOPOGRAFIA 

-, CHEFE DE DIVISAO DE OBRAS 
PUBLICAS 

-' CHEFE DE DIVISAO DA 
I ,.,_, 

~ T qCOL!ZOC~D DE QQRaq ,. 
Ir 

NOVA D~NOMI NACAO 

DIRETOR DE Df PARTAMENTO DE 
OBRAS PUBLICAS 

CHEFE DE DIVISAO DE 
REGULAR I ZACAU FUNDIA RIA 

-· CHEFE DE DIVISAO DE INFRA-
ESTRUTURA 

CHEFE DE_DlVISAO DE 
EO I F I CACOES 

CHEFE DE DIVISAO DE 
!=! <:;;:QI T 7 Ar-:~(1 p ~:· r.~0 ('S 

, PARTI CULARíES q- • • .. • 4 - ····- .. - .... 

il - -SUPERVISAO DE ANALISE, -SUPERVISAO DE PARCELAMENTO üO 
• LICENC IMENTO E PARCELAM~NTO SOLO 

' 

'05 
o 
t-
< 
w 

o 
w:t 
'-' 
"'~ ... 
:1 
< -~ 
(_ 
1>. 

tI 
C1 
0 
ooc( 
(I) 

~ a 

., . . , 
,, 

I ,. 
;! 

'I I, 

i: , . . , 
,j 

:: 

'I 

!i 
•I 

" 
li , 

'! 


